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SMAR JOS 
Sec etãri urldicos 

etário de Fazenda 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO filo 2" 
Fixa os valores da UNIDADE FISCAL e da UNIDA 

DE DE SERVIÇOS, para cobrança,  de 	TRIBUTOS, 

e dã outras proVidencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no Item IV, do 	'artigo 

12, da Lei Municipal n2 883, de 09 de dezembro de 1983 e o valor da OTN 

de dezembro de 1987, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam fixados os seguintes valores, para efeito 	de 

lançamento e cobrança dos tributos no primeiro semestre do 	exercício 

de 1989: 

I - VALOR DA UNIDADE FISCAL 	 Cz$. 	8.700,00 

II - VALOR DA UNIDADE DE SERVIÇOS 	Cz$. 	175.000,00 

Art. 22. Em função dos valores acima, ficam fixados os valores 

para cobrança da taxa de expediente: 

I - GUIA DE TRIBUTO 	 Cz$. 	 170,00 

II - DEMAIS SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS... 	Cz$. 	 430,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario e este Decreto 

entrara em vigor a partir de 12 de janeiro de 1988. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de dezembro de 1988. 

ONIO NMERO FIL O 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Adminsitração 


	00000001

